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EDITAL CHAMADA PÚBLICA DO PROGRAMA TEMPO DE APRENDER/ SEMED N•004/2022 

Estabelece normas e procedimentos para a seleção de voluntários que atuarão como Assistentes 

de Alfabetização no Programa Tempo de Aprender. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTOS- SEMED toma público o processo seletivo 

para cadastro de reserva de Assistentes de Alfabetização voluntários, que poderão atuar no 

Programa Tempo de Aprender, instituído pela Portaria MEC n2 280, de 19 de fevereiro de 2020; 

bem como pela portaria n• 546, de 20 de julho de 2021. 

1.DO PROGRAMA 

o Programa Tempo de Aprender, regulamentado pela Portaria MEC ne 280, de 19 de fevereiro 

de 2020; bem como pela portaria n• 546, de 20 de julho de 2021; tem como objetivo fortalecer 

e apoiar todas escolas públicas brasileiras no processo de alfabetização, para fins de leitura, 

escrita e saber lógico, dos estudantes regularmente matriculados no 1• e 2 12 ano do ensino 

fundamental. A lém disso, pretende contribuir para a prevenção do abandoflo, da reprovação e 

da distorção Idade/ano escolar, mediante a intensificação de ações peda~ógicas VC? ltadas ao 

apoio e fortalecimento do processo de alfabetização. 

2.DA SELEÇÃO 

2.1.0 presente Edital estabelece normas e procedimentos destinados à seleção de voluntários 

para atuarem como Assistentes de A lfabetização do Programa Tempo de Aprender, na forma da 

Lei n • 9.608 de 18 de fevereiro de 1998{lei do Voluntariado).As atividades desenvolvidas pe los 

Assistentes de Alfabetização serão consideradas de natureza voluntária, sendo obrigatória a 

celebração do Termo de Adesão e Compromisso do Voluntário, não gerando vinculo 

empregatício, nem obrigação de natureza Trabalhista, Previdenciária ou afim. O processo 

seletivo compreenderá a inscrição e a documentação comprobatória. 
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2.2.0 Processo Seletivo Simplificado para Assistentes de Alfabetização voluntários será 

executado pela Secretaria Municipa l de Educação de Altos para atuar nas escolas a definir pela 

SEMEO. 

2.3.A seleção será conduzida por uma Comissão Instituída pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

2.4.A seleção será realizada por melo de análise de currlculo, levando-se em consideração os 

seguintes requisitos: 

2.4.1 Ter a idade mínima de 18 {dezoito) anos, no ato da inscrição; 

2.4.2 Ser graduado em licenciatura em Pedagogia ou estar cursando a partir do 512 Período do 

Curso de Pedagogia; 

2.5.Na avaliação de tftulos será considerado o seguinte: 

2.5.1.licenclatura em Pedagogia ou cursando a partir do 511 Per-lodo. 

2.5.2.Certificação de Formação Continuada 

aperfeiçoamento na área da Educação com carga horária mínima de 40h. 

de 

2.6.A formação em licenciatura Plena em Pedagogia apresentada só será aceita se realizada em 

Instituição de Ensino Superior devidamente regularizada no órgão próprio do sistema de ensino. 

2.7.Se ocorrer empate na nota final terá prefer-êncla o candidato que apresentar, 

sucessivamente: 

a) Acumular mais cursos de formação continuada. 

b) Caso permaneça o empate, maior Idade, levando em consideração dia, mês e ano de 

nascimento. 

2.8.Todos os candidatos habilitados serão considerados classificados, conStitulndo o cadastro 

de reserva de Assistentes de Alfabetização do Programa Tempo de Aprender-, nas Escolas 

Municipais Inscritas no referido programa. 

2.9.A chamada do Assistente acontecerá conforme ordem de classificação de acordo com a 

necessidade das escolas municipais. 

2.10.A publicação do resultado final será divulgada no mural da Secretaria Municipal de 

Educação, no portal da Prefeitura Municipal e nos meios de comunicação do município de Altos

PI. 
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3 .DO PERFIL 

3.1.Poderão participar do processo seletivo candidatos com o seguinte PERFIL: 

-Graduados em Licenciatura Plena em Pedagogia 

-Estudantes de graduação em curso de Licenciatura Plena em Pedagogia a partir dos• período. 

4.DO AMBITO DE ATUAÇÃO DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 

4.1.Considera-se o apolo dos Assistentes de Alfabetização ao professor alfabetlzador como de 

natureza voluntária nos termos da Lei Federal ne 9.608/1998-lel do Voluntariado. Considera-se 

serviço voluntário, a atividade não remunerada, que tenha objetivos cívicos, culturais, 

educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, Inclusive mutualidade. 

4.2 .0 serviço voluntário não gera vinculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalblsta 

previdenciária ou afim. 

4.3.0 vo luntário poderá ser ressarcido pelas despesas que comprovadamente realizar no 

desempenho das atividades voluntárias considerando os critérios estabelecidos pela Resolução 

ne 6, de 20 de abril de 2021. 

4 .4.0 Assistente de Alfabetização apoiará o professor alfabetlzador nas escolas munldpafs 

vulneráveis ou não vulneráveis, considerando os critérios estabelecidos pela Portaria n• 280, de 

19 de fevereiro de 2020; bem como pela Portarta n• 546, de 20 de julho de 2021, que a ltera a 

primeira, e pela Resolução ne 6, de 20 de abril de 2021. 

S.OAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES OE ALFABETIZAÇÃO DO PROGRAMA. 

5 .1 .São atribuições do Assistente de Alfabetização: 

-Participar do planejamento das atividades juntamente com o Professor Alfabetizador na escola; 

-Realizar atividades de acompanhamento pedagógico sob a coordenação e supervisão do 

Professor Alfabetização; 

-Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do Programa; -Auxilia r o 

Professor Alfabetizador nas iltividades estabelecidas e planejadas por e le; 

-Acompanhar o desempenho escolar dos alunos, lnclustve efetuando o contro le da frequência; 
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-Elaborar e apresentar à gestão escolar e Professor Alfabetizador, relatório dos conteúdos e 

atividades realizadas mensalmente; 

-Acessar o sistema de monitoramento na Plataforma SISALFA, cadastrar as atividades 

pedagógicas desenvolvidas, para que o Professor ou o Coordenador da escola analisem e 

validem posteriormente; 

-Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações Junto ao Programa; 

-0 Assistente de Alfabetização poderá atuar em até 4 unidades escolares vulneráveis (perlodo 

de 10h) ou em até 8 unidades escolares não vulnerarleis (período de 5 horas). 

-Os atendimentos de cada Assistente a escolas vulneráveis e não vulneráveis, em qualquer 

combinação, não podem-somados-ultrapassar 40 horas semanais. 

-Participar efetivamente das atividades de formação Indicadas pelo MEC. 

6.DAS INSCRIÇOES: 

6 .1. As inscrições deverão se r feitas na Secretaria Municipal de Educação, no período de 19 e 

20/05/2022,no horário das 08:00h às 13:00h. 

6.2.As Inscrições ser-ão realizadas exclusivamente na Secretaria Municipal de Educação 

obedecendo ao cronogr-ama do quadro abaixo: 

DATA/PERÍODO ETAPA 

18/05/2022 Publicação do Edital de Chamada Pública 

19 e 20/05/2022 Período de inscrição 

123 e 24/05/2022 A ná llse currlcula r 

23/05/2022 Divulgação do resultado preliminar 

25/05/2022 Prazo para r-ecursos {caso haja necessidade) 

27/05/2022 Resultado Final 

•Após dtvulgação oficia l do resultado, o candidato classificado dever-á aguardar a convocação via 

isEMEO 
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6.3. No ato da inscr ição, o cand idato deverá ent regar: 

a) Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada (ANEXO I); 

b) Com provante de escola r idade (Diploma de Conclusão); 

e) Declaração d e matrícu la no respectivo período, no caso de est udantes; 

d) Cópias dos documentos: RG, CPF, com provante de residência. 
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e) Currículo com os documentos de comprovação de re q uisito mfnimo/q ualificação profissional, 

de acordo com o ca rgo pleiteado. 

6.4 A documentação comprobatória e as cópias dos documentos exigidos deverão ser entregue 

Junto à ficha de Inscrição, sendo seu conteúdo de Inteira responsa b ilidade do candidato. 

6.5 As Informações prestadas na ficha de Inscr ição d este processo seletivo são de Inteira 

responsabilidade do candidato, ficando a comissão no dire ito de exclu í- lo, caso- comprove 

lnveracidades das infor mações. 

6.6 Não serão aceitos documentos após o ato da Inscrição. 

7.DA QUANTIDADE DE VAGAS 

7 .1 .A quantidade de Assistentes de A lfabetização se rá definida de acordo com a necessidade de 

t urm as das escolas municipais que o ferta m o En sino Fu ndament al-anos iniciais, para 

atend imento às turmas de alfabetização de 19 e 29 anos, com 10 o u mais alunos. 

8.DO VALOR DO RESSARCIMENTO 

8.1.Nas escolas vulne ráveis, o Assistente receberá o valor de RS 300,00 (trezentos reais) por 

mês, por turma, podendo atuar com até quatro turmas, de acordo com a necessidade. 

8.2.N as escolas não vulneráveis o Assistent e receberá o valor de RS 150,00 (cento e cinquenta 

reais) por mês, por turma, podendo atuar com até oito t u rmas de acordo com a necessidade. 

9.DA LOTAÇÃO 
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9.1.A lotação obedecerá à ordem decrescente de classificação dos ca ndidat os aprovados na 

se leção (da m aior para a men o r pont uação) e o atendimento aos critérios estabelecidos no Item 

3. 1.deste Edi ta l. 

9.2.0s candidatos classificad os, preench idos os requisitos constantes no item 3.1 dest e Edita l, 

assina rão o Termo de Com promisso (ANEXO li) para prestarem as at ividades de Assistentes de 

A lfabetização, pe lo prazo d e a (oito) m eses, períod o este que poderá ser alterado de acordo 

com normas e diretrizes (a serem) estabelecidas pelo FN DE/MEC. 

9.3.Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidat o classificado segundo a 

orde m decrescente de pontos. 

10.DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1.0 Assistente de Atfabetlzação receberá, a título de ressa rcimento, o valor institu ído pela 

Portaria n• 280, d e 19 de fevereiro d e 2020; bem como a Portaria n• 546 de 20 de j ulho d e 

2021 que alter a a primeira; e pela Resolução n• 6 de 20 d e abril de 2021 para o Programa 

T empo de Aprender. 

10.2. A quantidade de t u rmas d e cada Assistente de Alfab et ização depend erá do t ip o d e unidad e 

escola r (v u lnerável ou não v ulnerável) e do planej ament o da esco la para a atuação do mesm o. 

10.3. O Assistente de Alfabetização poderá ser desligad o a qua lq ue r tem po, no caso de: não 

estar cor respondendo às finalidades e objetivos do Programa; p rática de atos de ind iscipl ina, 

m aus tratos desabonadores de conduta pessoa l e profissional. 

10.4. Os casos omissos serão anulados pela Secretar ia M u nicipal de Educação-SEMED. 

A ltos, 18 de maio de 2022. 

~'>Mio. W\oJIM). Q_ \J\,(),_<w.) ~ 
SÔNIA MÀRI_A_ LIRÀ~OS SANTOS 

Sõnât Maria lira dos Santl08 
SECRETÁRIA M U NICIPAL DE EDUCAÇÃO Sec:nl(érte de EãJcaQ1o 

ALTOS-PI Port.~~=1 
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FICHA DE INSCRIÇÃO E COMPROVANTE DA SELEÇÃO DE VOLUNTÁRIOS QUE ATUARÃO COMO 

ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO NO PROGRAMA TEMPO OE APRENDER. 

CANDIDATO 

Nome do Candidato: 

sexo: Data de Nascimento: 

RG: CPF: 

Naturalidade: EstadoOvll: 

Nome da Mãe: 

Endereço: 

Odade: UF: 1 CEP: 

Telefone Resldenclal : Telefone: 

E-mail : 

Possui vínculo público : - Se Sim, Qual? 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Nome do Candidato: 

Sexo: Data de Nascimento: 

RG : 

Naturalldade: 

ANEXO li 

CPF: 

EstadoClvll: 

Assinatura d o Responsável pe la lnscrlçl o 

Data:__/_J __ _ 
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Eu,, _____________ ____ ___________ _ 

(naciona lidad e) _____________ (estado ctvi l), _______ _ 

resident e e domiciliado no enderece (com p lemento), ___________ (bairro). 

_____________________ _ ___ (cidade/UF)_ 

_______________ -rtadordo CPF n•~--------

___ ____________ cartel ra de identidade n, _ ____ _ _ 

órgão expedidor/UF __________ _ ~ elo p resente instrument o, fo rmaliza 

adesão e compromisso em prestar, a contento, serviço voluntário, nos termos da Lei n 9 .608, 18 

d e feverei ro de 1988,em escolas públicas definidas e m resolução do Conselho De liberativo d o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-CD/FNDE, que d ispõe sobre os 

procedimentos e as formas de execução e prestação de co ntas do Programa Dinhei ro Direto na 

Escola-PODE, cônscio de que fará jus ao ressa rcimento das d espesas com transporte e 

alime ntação d ecorrentes da prestação do refe renciado serviço e que tal serviço não será 

remunerado e não gera rá vínculo empregatício, nem o b rigação de nat u reza t raba lhista, 

previdenciária o u afim. 
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“Altos Para Todos” 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

Praça Cônego Honório, 30 – Centro. CEP: 64.290-000 / CNPJ: 06.554.794/0001-11 
www.altos.pi.gov.br 

Altos - Piauí 

Portaria GAB/PREF nº 116/2022                     Altos, 17 de maio de 2022. 

 
 

Dispõe sobre a nomeação de membros para a 
Comissão Organizadora do Edital de Chamada 
Pública nº 004/2022 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTOS-PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando a possibilidade de contratação de servidores para suprir necessidade 
temporária e excepcional de interesse público, nos termos do art. 37, IX, da Constituição 
Federal de 1988; 
Considerando que o Programa Tempo de Aprender, regulamentado pela Portaria MEC nº 
280, de 19 de fevereiro de 2020; bem como pela portaria n° 546, de 20 de julho de 2021; tem 
como objetivo fortalecer e apoiar todas escolas públicas brasileiras no processo de 
alfabetização, para fins de leitura, escrita e saber lógico, dos estudantes regularmente 
matriculados no 1° e 2º ano do ensino fundamental. Além disso, pretende contribuir para a 
prevenção do abandono, da reprovação e da distorção idade/ano escolar, mediante a 
intensificação de ações pedagógicas voltadas ao apoio e fortalecimento do processo de 
alfabetização. 
 
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os membros abaixo para comporem a Comissão Organizadora do Teste 
Seletivo nº 004/2022, que visa à seleção de candidatos para o ingresso nos quadros de 
servidores temporários do Município de Altos- Piauí/PI: 

I – MARIA DO SOCORRO ALVES FERREIRA, CPF nº 429.118.003-97; 
II –MARIA DE JESUS ALVES DE SOUSA SILVA, CPF nº 450.934.073-72; 
III –SILVANA COSTA DE MORAIS, CPF nº 855.217.363-87; 

Art. 2º A presidência desta comissão será exercida pelo servidor público municipal MARIA DO 
SOCORRO ALVES FERREIRA. 

Art. 3º Não poderá atuar como membro desta comissão o servidor que seja cônjuge, 
companheiro ou parente e afins até o 3º grau de candidato inscrito no presente teste seletivo. 

Art. 4º A comissão organizadora de que trata esta portaria deverá adotar todas as medidas e 
providências necessárias à execução da Chamada Pública para o cargo de Monitor de 
transporte escolar nº 002/2022, bem como fiscalizar e acompanhar a inteira realização do 
referido certame. 

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Altos, 18 de maio de 2022. 
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DECRETO Nº 37 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 - LEI N.459

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS
PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, nº 30 CENTRO

06554794/0001-11 Exercício: 2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 02 GABINETE DO PREFEITO

46 16.500,0004.122.0042.2008.0000 MANUTENÇÃO DA GERENCIA DE PLANEJ. E CAPAC. DE RECU
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0002 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

257 30.000,0012.361.0267.2144.0000 MANUT.DA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO - SEMED
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

00

200 000 Educação - Despesas com MDE

0102 07 FUNDEB - FUNDO DE DESENV. E  MANUT. DO ENSINO E EDUC. BÁSICA

362 16.000,0012.365.0267.2185.0000 MANUT.DES.DA EDUC.BASIC./ENSINO INFANTIL
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

01

999 000 Não se aplica

364 507.254,0012.365.0267.2185.0000 MANUT.DES.DA EDUC.BASIC./ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5421
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

01

999 000 Não se aplica

366 18.000,0012.365.0267.2185.0000 MANUT.DES.DA EDUC.BASIC./ENSINO INFANTIL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 5421
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

01

999 000 Não se aplica

0102 08 F M S - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

503 57.854,6610.305.0204.2167.0000 PROGRAMA DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

02

999 000 Não se aplica

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$680.808,66 distribuídos as seguintes dotações:

680.808,66Suplementação ( + )

ID: 614AB3A907334

DECRETO Nº 37 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 - LEI N.459

0002 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA

552 13.200,0008.244.0166.2041.0000 MANUT.DA SEC.MUN.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0002 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS - SEMUSP

787 22.000,0015.451.0030.2214.0000 MANUT.DA SEC. MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE - SEMTUM02 00

222 -5.250,0018.541.0030.2029.0000 DESENV.CAMPANHAS EDUCATIVAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

223 -5.250,0018.541.0030.2029.0000 DESENV.CAMPANHAS EDUCATIVAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

225 -750,0018.541.0030.2030.0000 FISCALIZAÇÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED02 00

266 -9.000,0012.361.0267.2156.0000 AQUIS.DE MATERIAL DIDATICO E PEDAGOGICO
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITAF.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
200 000 Educação - Despesas com MDE

276 -10.500,0012.361.0269.2035.0000 CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS A ALUNOS CARENTES
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITAF.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
200 000 Educação - Despesas com MDE

(Continua na página seguinte)

ANEXO Ili 

MUNICÍPIO DE ALTOS -PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Altos 

Secretaria Municipal de Éducação - SEMED 
CNPJ N". 06.554.794/0005 -45 

ÍLTOS 
Educação PARATODOS 

secretoriaMurldpcj iliililifü M iliilil 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INSCRIÇÃO N• 

NOME DO CANDIDATO: 

FORMAÇÃO E EXPERl~NCIA COMPROVADA PONTOS 

GRADUAÇÃO ( LICENCIATURA PLENA EM 03 

PEDAGOGIA) 

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA ( CURSANDO 02 

A PARTIR DOS• PERÍODO DE LICENCIATURA 

PLENA EM PEDAGOGIA) 

CERTIFICADO EM CURSOS DE EXTENSÃO NA OS (LIMITE DE ATÉ 

ÁREA DA EDUCAÇÃO DE, NO MÍNIMO 40 H, os CURSOS, 

REALIZADOS NOS ÚLTIMOS 05 ANOS SENDO 01 PONTO 

POR CADA 

CURSO) 

TOTAL 10 

Secretaria Municipal de Educação· 
Altos-PI - CNP J 06.554. 794/0005 • 4S 

PONTUAÇÃO OBTIDA 

-MLTOS 
PARA TODOS 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PREH II URAS PIAUIENSES 

t\LTO. 
~RATOD< 


